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';i::3TTA: Autoriza paciento de despesas mé 

di co—ho spi talar e dá outras pro 

vidênci as,

0 PEaPElTC 3D MJHICÍPIC DA ALIANÇA, faço saber 

que a Gamara líimicipal da Aliança, aprovou e eu sanciono e pro 

mulgo a seguinte Leis

Art. 12 - Se o Prefeito ou Vereador do Kunicí 

pio da Aliança, em razão do exercício do cargo, for atacado 

de moléstia que o inabilite para o desempenho de suas funções, 

as despesas de tratamento médico-ho spi talar, inclusive via 

£ens, correrão por conta das dotações do orçamento da Prefe^ 

tura e da Gsnara í-fctnicipaL, respectivamente,

Art. 2« - Esta Lei entrará em vi cor na data de 

sua publicação, contando seus efeitos a partir de 1® de jaiei^ 

ro de 1990.

G-ábinefce do Prefeito, 15 de março de 1990

Carlos Josá de Almeida Ereitas 
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